
INDICAÇÃO Nº 146/2025 

Senhor Presidente,

Indico, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência o
Senhor Prefeito Municipal, solicitando que, aproveitando as obras já
em andamento de manilhamento na Rua Santa Fé, e considerando que
em breve será realizado o asfaltamento, seja providenciada a retirada
definitiva do meio-fio existente no início da via.

Justificação. A remoção do meio-fio, neste momento em que a rua já
se encontra em obras, é uma medida prática que evitará retrabalho
futuro e proporcionará melhor fluidez no trânsito local, adequando a
via às novas intervenções de infraestrutura que estão sendo realizadas.

Câmara Municipal de Bicas, 25 de abril de 2025.
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Câmara Municipal de Bicas - MG - Gabinete do Vereador(a) - Praça
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